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1. Informações da reunião 
 
Data:  01/06/2026  Hora: 14h  Tipo: ordinária 
 
Formato: virtual  Plataforma: Google Meet 
  
 
2. Participantes  

 

Integrantes (membros)  

Excelentíssima Desembargadora  Maria Isabel Cueva Moraes (Presidente) 

Excelentíssimo Desembargador Paulo Eduardo Vieira de Oliveira 

Excelentíssimo Desembargador Homero Batista Mateus da Silva 

 
Unidade de Apoio Executivo 

Seção de Apoio às Comissões de Regimento 
Interno, Revista e Uniformização de 
Jurisprudência (Sacriruj) 

Juliana Zucato (Divisão de Jurisprudência) 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 
Núcleo de Ações Coletivas (Nugepnac) 

Deivis Melo 

 
 

3. Pauta 

Item Assunto 
I Atualização da jurisprudência do TRT-2 

II Assuntos gerais de interesse da Comissão 
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4. Breve relato 

A Excelentíssima Desembargadora Maria Isabel Cueva Moraes, Presidente da Comissão, cumprimentou 
os(as) presentes e declarou aberta a reunião. 
 
O foco central da reunião foi a análise de quatro súmulas e uma tese jurídica prevalecente consideradas 
obsoletas ou em desacordo com o sistema de precedentes. Os verbetes discutidos tratavam a respeito de 
penhora de salários e proventos, estabilidade gestante, multa do artigo 477 da CLT e majoração do dsr. 
 
Finalizadas as manifestações sobre os assuntos constantes da pauta, deu-se início às deliberações. 
 

 
 

5. Deliberações 

Descrição  Responsável pelo cumprimento 

Aprovação dos Cancelamentos:  
 
A Comissão deliberou pela aprovação das propostas de 
cancelamento das Súmulas 21 (Penhora de salário), 33 
(Multa 477/justa causa), 40 (DSR) e 73 (Multa 
477/homologação) e da Tese Jurídica Prevalecente 5 
(Estabilidade Gestante). 
 

Membros da Comissão de Uniformização 
de Jurisprudência 
 
 

Procedimento via PROAD das propostas: 
 
Decidiu-se que as propostas serão submetidas via sistema 
PROAD em cinco processos distintos (um para cada 
súmula/TJP), para evitar que eventuais divergências em 
um tema travem a tramitação dos demais. 
 
O Nugepnac irá providenciar o protocolo no sistema para 
posterior assinatura dos integrantes da Comissão. 
 

Nugepnac e Membros da Comissão de 
Uniformização de Jurisprudência 

Novos estudos de verbetes incompatíveis: 
 
Deliberou-se que o Nugepnac deverá manter 
monitoramento ativo do julgamento de novos incidentes 
pelo TST.  
 
Novas divergências encontradas deverão ser 
apresentadas à Comissão para nova deliberação. 
 

Nugepnac 
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 6. Próxima reunião 

 Prevista para o dia 14/09/2026, às 14h, em formato telepresencial, a ser confirmada oportunamente. 
 

 
 

 7. Assinatura do(a) coordenador(a) do colegiado 

 
Assinatura eletrônica, conforme selo de autenticidade.  
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